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C A R T I L H A  D O  C O N S E L H E I R O  D E  S A Ú D E

1 - APRESENTA˙ˆO
Este Manual tem como objetivo fundamental ser um instrumento norteador para os Conselheiros de 
Saœde. Foi criado por iniciativa do Conselho Estadual de Saœde, mais especi� camente pela Comissªo de 
Relacionamento, motivada pela grande demanda de dœvidas recebidas por esta Comissªo, relaciona-
das ao papel do Conselheiro de Saœde. 

A Constituiçªo Federal de 1988

Em 1988 quando foi promulgada a Constituiçªo Federal, o Brasil se de� niu como um estado democrÆ-
tico de Direito, e isto signi� ca, entre outras coisas, que a administraçªo da coisa pœblica estÆ vinculada 
às estritas previsıes legais.
Portanto o presidente, governador, prefeito, ministro e o secretÆrio de saœde, ao administrar, só podem 
fazer o que estÆ de acordo com a lei.
Com relaçªo Ærea da saœde foram elaboradas leis, conforme o mandato constitucional, que regula-
menta, � scaliza e controla tudo que diz respeito Æ saœde da populaçªo no Brasil.

A lei determina: saúde é direto de todos.
É dever de o Estado prover esta saúde.

Ao assumir a funçªo de Conselheiro o cidadªo tem o dever e a responsabilidade de lutar pela promoçªo 
da saœde individual e coletiva.
Para que o Conselheiro cumpra o seu papel ele deve estar preparado, conhecendo a legislaçªo do Sis-
tema Único de Saœde - SUS, conforme as Leis federais n”.8080/90, n”. 8142/90, Código Estadual de 
Saœde n”.791/95 e Resoluçªo do Conselho Nacional de Saœde n”333 /2003.
Todo conselheiro ao assumir o seu mandato deve fazer um �Curso para Conselheiro de Saœde�. 
Esse curso deve ser promovido pelos gestores, conforme verba federal, que Ø destinada para essa � nalidade.

2 - ORIENTA˙ÕES

HISTÓRICO
O que consiste ter saœde? 
Ter saœde nªo quer dizer, ausŒncia de doenças, mas sim ter todas as condiçıes para viver uma vida 

digna. Isto consiste ter qualidade de vida, moradia, boa alimentaçªo, saneamento bÆsico, transporte, 
trabalho, lazer e educaçªo garantida (Art. 3” - 8080/90). 
Antes da Constituiçªo Federal de 1988, só existia assistŒncia mØdica para as pessoas que possuíam 
carteira assinada e contribuíam para o INPS. As demais pessoas tinham que buscar atendimento de 
caridade ou particular.
Surgiram grupos descontentes com esse modelo de atendimento (parlamentares, lideranças políticas, 
sindicalistas, pro� ssionais e trabalhadores da saœde e movimentos populares), que nªo concordavam 
com a situaçªo e lutavam por mudanças na política nacional de saœde. Defendiam o princípio funda-
mental que era o atendimento a todos os cidadªos. Este reclamo social foi chamado �Movimento da 
Reforma SanitÆria�, atendendo às deliberaçıes da 8“ ConferŒncia Nacional de Saœde de 1986.
Assim, depois de longa batalha, surge o SUS - Sistema Único de Saœde, onde todos os cidadªos serªo 
bene� ciados por todas as açıes de saœde.
Criado atravØs da Constituiçªo Federal de 1988, que em seus artigos 196 a 200, garantem e asseguram 
os direitos relativos à Saœde.

Por que Sistema Único de Saœde?
Porque ele segue a mesma doutrina e os mesmos princípios organizativos, em todo território nacional, 
sob responsabilidade da Uniªo, do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios. 

PRINC˝PIOS DOUTRIN`RIOS
� Universalidade
Garantir o acesso igualitÆrio em todos os níveis de assistŒncia dos serviços de saœde, para todos os cidadªos.

� Equidade
É assegurar açıes e serviços de todos os níveis de acordo com a complexidade que cada caso requeira, 
more o cidadªo onde morar, sem privilØgio e sem barreiras. Todo cidadªo Ø igual perante o SUS e serÆ 
atendido conforme suas necessidades atØ o limite do que o sistema pode oferecer para todos.

� Integralidade 
Atender as pessoas como um todo, em todas as suas necessidades; para que isso aconteça às açıes 
devem ser integradas (prevençªo de doenças, promoçªo à saœde, tratamento e reabilitaçªo).

PRINC˝PIOS ORGANIZATIVOS
� Hierarquizaçªo e Regionalizaçªo
Os serviços devem ser organizados, partindo dos níveis crescentes de complexidade (atençªo-bÆsica, mØdia e 
alta complexidade), levando-se em conta a Ærea territorial, os serviços existentes e sua regionalizaçªo. 
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� Descentralizaçªo 
É o repasse de atribuiçıes das esferas centrais para os estados e dos estados para os municípios. Sendo 
que aos municípios cabe maior responsabilidade na promoçªo das açıes dos serviços de saœde, pois a 
sua proximidade com a populaçªo facilita a tomada de providŒncias e decisıes.

� Participaçªo Popular 
 É a garantia que a populaçªo, atravØs das entidades representativas, movimentos sociais, comunitÆrios 
e populares, entre outros, participe do processo de formulaçªo das políticas de saœde e o controle de 
sua execuçªo, em todos os níveis de governo. Este controle se dÆ atravØs da participaçªo da Comuni-
dade, dos Conselhos de Saœde e das ConferŒncias de Saœde. 

O CONTROLE SOCIAL
Quando se fala de Controle Social no SUS, estÆ se falando, fundamentalmente, do papel dos Conselhos 
de Saœde. É neles que se dÆ a participaçªo da comunidade na � scalizaçªo e na conduçªo das políticas 
de saœde, garantida a partir da Lei N° 8.142, de 28/12/1990, que instituiu os Conselhos e as ConferŒn-
cias de Saœde como instâncias de controle social do SUS, tanto a nível federal, estadual e municipal.
Pesquisa do Conselho Nacional de SecretÆrios de Saœde (CONASS) realizada em 2002 mostrou que 
apenas 35% dos brasileiros sabem o que signi� ca  a sigla �SUS� Ou seja, mais de 65% desconhece o 
que a sigla quer dizer Sistema Único de Saœde. Essa realidade ganha importância quando se sabe que 
um dos pilares do SUS (Sistema Único de Saœde), Ø justamente o Controle Social, exercido por meio 
dos Conselhos de Saœde, onde os usuÆrios acompanham e � scalizam a execuçªo da política de saœde e 
participam da formulaçªo de açıes para efetivaçªo do SUS.
 A criaçªo dos Conselhos de Saœde nªo Ø apenas uma exigŒncia legal, mas sim a garantia de que a 
sociedade deixe de ser apenas usuÆria dos serviços de saœde e passe a atuar como o agente que trans-
forma, efetivamente, os serviços de saœde de acordo com a realidade de cada município.

CONFER˚NCIA DE SAÚDE
As ConferŒncias de Saœde sªo fóruns periódicos, que acontecem a cada quatro anos, promovidos nos 
níveis Municipal, Estadual e Federal, com representaçªo de vÆrios segmentos sociais que se reœnem 
para propor diretrizes, avaliar a situaçªo da saœde e assim de� nir prioridades e linhas de açªo sobre a 
saœde. Devem tambØm ser um ato de conferir a execuçªo do que foi aprovado anteriormente.

CONSELHO DE SAÚDE
O Conselho de Saœde Ø um órgªo colegiado de carÆter permanente e deliberativo (com poder de de-
cisªo), composto com representatividade de toda sociedade e a sua composiçªo deve ser ParitÆria, 

conforme parÆgrafo 2°, da lei 8142/90. Existem tambØm nos trŒs níveis de governo.

COMPOSI˙ˆO DO CONSELHO (Perguntas e Respostas)
O que Ø composiçªo ParitÆria?
 Composiçªo ParitÆria signi� ca que o nœmero de representantes do segmento usuÆrio Ø igual à soma 
dos demais representantes dos outros segmentos: pro� ssionais e trabalhadores de saœde, gestores e 
prestadores de serviços de saœde, o que garante o efetivo controle social sobre a execuçªo da política 
e dos planos de saœde.
A composiçªo paritÆria deve ser distribuída de forma a assegurar que 50% dos membros sejam repre-
sentantes dos usuÆrios e 25% dos pro� ssionais e trabalhadores de saœde e outros 25% dos gestores e 
prestadores de serviços, perfazendo os 100% dos integrantes do Conselho; formando pares, metade de 
usuÆrios e a outra metade dos demais segmentos. 

REPRESENTATIVIDADE
A representatividade nada mais Ø do que a autenticidade das bases na qual o conselheiro Ø oriundo. Se 
ele faz parte de alguma Associaçªo, ComitŒ, Fórum de Saœde e Movimento Popular na regiªo em que 
reside, Ø um autŒntico representante dos usuÆrios em defesa do coletivo. O mesmo se aplica aos de-
mais segmentos, nªo podendo existir manobras que quebrem esta autenticidade, pois estaria ferindo 
os princípios e os objetivos do Conselho de Saœde.

Quem Ø o UsuÆrio?  
Em princípio usuÆrio somos todos nós, porØm ao participar de um conselho devemos considerar 
alguns critØrios.
Podem ser representantes do segmento usuÆrio, pessoas de entidades privadas, movimentos comu-
nitÆrios e organizados como pessoa jurídica, que participam de movimentos em defesa no que diz 
respeito à Ærea social. 
Para � ns de segmento para o conselho, só pode ser usuÆrio aquele que nªo detØm condiçªo de ser 
escolhido como representante dos demais segmentos (pro� ssional e trabalhador de saœde, gestor 
e prestador de serviço). Isto quer dizer que usuÆrio Ø pessoa nªo comprometida direta ou indireta-
mente, a qualquer dos demais segmentos, nªo pode ter qualquer vínculo empregatício na Ærea da 
saœde, nunca deve ser indicado e sim  eleito pelos seus pares, conforme artigo n”.68 da Lei Comple-
mentar n”.791, de 09/03/1995.

Qual Pro� ssional da Saœde pode fazer parte do Conselho?
Existe a Lei Orgânica de Saœde, n”. 8.142, de 28/12/1990, que de� ne pro� ssional de saœde. PorØm 
podem ser contemplados tambØm na vaga de pro� ssionais de saœde, todos aqueles que forem tra-



8 9

balhadores de saœde conforme a Resoluçªo do CNS n”.333, de 04/11/2003.

Como participam os Prestadores de Serviços de Saœde, nos conselhos?
Sªo entidades publicas e privadas que atuam na assistŒncia à saœde, em parceria com o serviço pœblico, 
complementando a rede assistencial. Eles participam dos Conselhos de Saœde, na cota dos 25% , do 
segmento gestor e prestador de serviço de saœde.  

Quem exerce a gestªo do SUS em cada esfera de governo? 
A direçªo do SUS em cada esfera de governo, Ø exercida:
  • Nos municípios: SecretÆrio Municipal de Saœde ou o Dirigente de Saœde.
  • Nos estados: SecretÆrio de Estadual de Saœde.
  • No nível federal: Ministro da Saœde.

Quem sªo os representantes do segmento gestor?
Este segmento Ø representado pelas pessoas que tem a responsabilidade sobre as açıes e serviços de 
saœde. Pessoas que atuam junto ao gestor nestas açıes e por ele sªo indicadas a participar do Conselho. 
As pessoas responsÆveis pelas diretorias de saœde, coordenadorias de saœde, departamentos de saœde, 
cargos de comissªo ou che� a somente podem representar os gestores (mesmo sendo pro� ssionais e 
trabalhadores de saœde).

Quando o SecretÆrio da Saœde pode votar?
O SecretÆrio da Saœde Ø representante nato do Conselho, ele Ø um membro no seu segmento 
(Gestor), sendo assim ele votarÆ sempre como um membro integrante do conselho.

Quem Ø o presidente do Conselho?
Conforme recomendaçªo do Conselho Nacional de Saœde, os presidentes dos Conselhos Nacional e 
Estaduais e Municipais de Saœde devem ser eleitos entre seus membros, garantindo assim maior legi-
timidade e autonomia ao Conselho. Entretanto em muitos municípios a Lei de Criaçªo do Conselho ou 
Regimento Interno delegam a presidŒncia ao SecretÆrio da Saœde.

O presidente do conselho vota?
Normalmente na elaboraçªo do Regimento Interno dos conselhos Ø dado como norma, �que o pre-
sidente do conselho nªo tem direito a voto�. Entretanto quando ocorrer uma votaçªo empatada, o 
mesmo tem direito ao voto do desempate. Esta clÆusula tanto pode ser uma exigŒncia do regimento 
interno como jÆ pode estÆ na lei que criou o conselho.

Podem ser Conselheiros de Saœde, Parlamentares e Juízes?
O Conselho de Saœde Ø parte integrante do Poder Executivo, portanto pessoas que fazem parte dos 

Poderes JudiciÆrio e Legislativo (Vereadores, Deputados, Senadores e Juízes) nªo podem ser integran-
tes dos Conselhos de Saœde, jÆ que esses poderes sªo independentes e harmônicos entre si, conforme 
artigo 2” da Constituiçªo Federal.

Podem ser Conselheiros de Saœde, os representantes do MinistØrio Pœblico?
Nªo existem impedimentos, mas devido à postura que o MinistØrio Pœblico deve ter diante da Socie-
dade, que Ø defender a ordem jurídica, o regime democrÆtico e interesses sociais e individuais, nªo Ø 
aconselhado que procurador, promotor, curador da justiça, faça parte de Conselho de Saœde para evitar 
obstÆculos no exercício de sua funçªo.

De quanto tempo deve ser o mandato de conselheiro?
É aconselhÆvel que sejam dois anos de mandato, podendo ser reconduzido atravØs de eleiçªo por 
mais dois anos. Contudo, o mandato Ø de� nido pelo Regimento Interno do Conselho, nªo sendo 
recomendÆvel que os mandatos dos conselheiros coincidam com ao da esfera de governo a qual 
estiver vinculado. 

Após o mandato de quatro anos o Conselheiro, pode ser eleito de novo?
Nªo, somente depois de ter � cado afastado do Conselho de Saœde por um período de dois anos, ele 
poderÆ ser eleito novamente, mesmo que seja em outro segmento.

Como Ø feita a escolha dos representantes do segmento usuÆrios?
Por indicaçªo de entidades como: movimentos comunitÆrios, centrais sindicais e sindicatos, porta-
dores de de� ciŒncia e patologias, associaçıes de moradores, de idosos, de defesa do consumidor, 
pastorais e outros. Caso nªo existam estas entidades, a escolha dos conselheiros pode ser feita atra-
vØs de reuniıes organizadas ou plenÆrias devidamente divulgadas. Quando o nœmero entidades for 
maior que o nœmero de vagas as mesmas devem ser disputadas por eleiçªo Ex: Quando houver mais 
de uma entidade do mesmo segmento, deve-se entender que os segmentos sªo eleitos entre seus 
pares, ou seja, portador de de� ciŒncia vota somente em portadores de de� ciŒncia. Deve � car claro 
que associaçªo de moradores nªo pode votar em associaçªo de aposentados ou em representados 
de defesa de consumidores. 

Quando o Pro� ssional e o Trabalhador de Saœde  pode ser UsuÆrio?
O pro� ssional e o trabalhador de saœde, nunca podem representar usuÆrio, pois tem representaçªo 
de� nida no conselho.

Quantos devem ser os membros de um Conselho?
Recomenda-se que seja sempre um mœltiplo de quatro, pois assim a paridade serÆ sempre respeitada.
Ex: O Conselho Municipal de Saœde de uma cidade Ø formado por doze conselheiros titulares, sendo 
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que seis devem ser usuÆrios, trŒs devem ser pro� ssionais e trabalhadores de saœde e trŒs devem ser 
prestadores de serviços e gestores.

O Conselheiro pode ser substituído antes do termino do seu mandato?
Sim. Qualquer das entidades integrantes do Conselho de Saœde pode substituir o seu representante, 
por motivos que nªo cabe ao gestor ou aos demais conselheiros discutirem.

O conselheiro pode perder o mandato? 
Pela lei ou pelo regimento interno, o conselho pode � xar motivos para perda de mandato. Ex: Pelo ex-
cesso de faltas às reuniıes, por conduta incompatível no exercício de conselheiro e tambØm quando o 
mesmo assume cargo incompatível com a sua representaçªo original, entre outros casos. Nestes casos 
o conselho comunicarÆ a entidade para que providencie a substituiçªo do seu representante.

ESTRUTURA DO CONSELHO
Cabe à Secretaria de Saœde ou Departamento de Saœde, garantir estrutura adequada para o funciona-
mento do Conselho, tais como: espaço físico, recursos humanos e � nanceiros. Embora seja um órgªo 
independente em sua atuaçªo, ele estÆ inserido no Poder Executivo dos trŒs níveis de governo. Deve 
contar com um Colegiado Pleno integrado por todos os conselheiros e com uma Secretaria Executiva. 

• Secretaria Executiva
Deve ter suas atribuiçıes de� nidas no regimento ou pelo plenÆrio. É de sua competŒncia acompanhar 
a execuçªo das deliberaçıes do Conselho, dar apoio administrativo, suporte tØcnico e tambØm estar 
exclusivamente a serviço do Conselho de Saœde.

O que vem a ser Colegiado?
Um grupo de pessoas unidas em torno de um objetivo, que deliberam com maioria simples, as questıes 
levantadas, que sªo examinadas e discutidas atØ se chegar a um consenso, e as decisıes sªo tomadas 
por maioria de votos. 

• CarÆter Deliberativo 
É o poder de decisªo do Conselho, onde os assuntos apresentados em pauta sªo discutidos e aprovados 
por maioria simples (50% + 01). Devendo ser gravado, lavrado em ATA que deve ser homologado pelo 
chefe do Executivo e divulgado no DiÆrio O� cial (em forma de resoluçªo), e caso nªo exista o mesmo, 
em jornal local ou no jornal de maior circulaçªo. 

Quando o Conselho deve se reunir?
Deve se reunir ordinariamente uma vez por mŒs e extraordinariamente sempre que for necessÆrio atra-

vØs de convocaçªo. Suas reuniıes devem ser abertas ao pœblico, com pauta e data marcada e divulgada 
na imprensa. Cabe a Secretaria Executiva providenciar o material de apoio. 

REGIMENTO INTERNO
Todo Conselho deve ter o seu Regimento Interno, que deve ser elaborado pelo Conselho, nªo podendo 
exceder os limites da lei. Deve contemplar todos os mecanismos que garantam o pleno funcionamento 
do Conselho como: abertura dos trabalhos, impedimentos, faltas dos conselheiros, suplŒncia, votaçªo, 
prazos, estrutura, atribuiçªo da Secretaria Executiva, periodicidade e quorum mínimo para deliberaçıes 
em plenÆria, criaçªo de comissıes, câmaras tØcnicas e grupos de trabalho, conforme a necessidade de 
discussªo de determinado assunto, bem como quais delas serªo permanentes e temporÆrias etc.
O Regimento Interno poderÆ ser alterado parcial ou totalmente por meio de proposta expressa por 
qualquer membro do Conselho de Saœde e aprovado por dois terços dos membros.

O papel do Conselho com relaçªo à Divulgaçªo
Tornar publico os Atos do conselho, publicando-os nos órgªos o� ciais e na imprensa local, e divul-
gando amplamente todas as reuniıes, discussıes, deliberaçıes, resoluçıes, açıes, atividades, ava-
liaçıes e relatórios.

ATRIBUI˙ˆO DO CONSELHO
Conforme a Quinta Diretriz da Resoluçªo n”. 333 de 04.11.2003 do Conselho Nacional de Saœde, com-
pete ao Conselho as seguintes atribuiçıes:

  � Implementar a mobilizaçªo e articulaçªo contínuas da sociedade, na defesa dos princípios consti-
tucionais que fundamentam o SUS, para o controle social de Saœde.

   � Elaborar o Regimento Interno do Conselho e outras normas de funcionamento.

   � Discutir, elaborar e aprovar proposta de operacionalizaçªo das diretrizes aprovadas pelas ConferŒn-
cias de Saœde.

  � Atuar na formulaçªo e no controle da execuçªo da política de saœde, incluindo os seus aspectos 
econômicos e � nanceiros e propor estratØgias para a sua aplicaçªo aos setores pœblico e privado.

  � De� nir diretrizes para elaboraçªo dos planos de saœde e sobre eles deliberar, conforme as diversas 
situaçıes epidemiológicas e a capacidade organizacional dos serviços.

  � Estabelecer estratØgias e procedimentos de acompanhamento da gestªo do SUS, articulando-se com 
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os demais colegiados como os de seguridade, meio ambiente, justiça, educaçªo, trabalho, agricultura, 
idosos, criança e adolescente e outros.

  � Proceder à revisªo periódica dos planos de saœde.

  � Deliberar sobre os programas de saœde e aprovar projetos a serem encaminhados ao Poder Legisla-
tivo, propor a adoçªo de critØrios de� nidores de qualidade e resolutividade, atualizando-os em face do 
processo de incorporaçªo dos avanços cientí� cos e tecnológicos, na Ærea da Saœde.

  � Estabelecer diretrizes e critØrios operacionais relativos à localizaçªo e ao tipo de unidades presta-
doras de serviços de saœde pœblicos e privados, no âmbito do SUS, tendo em vista o direito ao acesso 
universal às açıes de promoçªo, proteçªo e recuperaçªo da saœde em todos os níveis de complexidade 
dos serviços, sob a diretriz da hierarquizaçªo/regionalizaçªo da oferta e demanda de serviços, con-
forme o princípio da eqüidade.

  � Avaliar, explicitando os critØrios utilizados, a organizaçªo e o funcionamento do Sistema Único de 
Saœde do SUS.

  � Avaliar e deliberar sobre contratos e convŒnios, conforme as diretrizes dos Planos de Saœde Nacional, 
Estaduais, do Distrito Federal e dos  Municipais.

  � Aprovar a proposta orçamentÆria anual da saœde, tendo em vista as metas e prioridades estabeleci-
das na Lei de Diretrizes OrçamentÆrias (art. 195, § 2” da Constituiçªo Federal), observando o princípio 
do processo de planejamento e orçamentaçªo ascendentes (art. 36 da Lei n”. 8.080/90).

  � Propor critØrios para programaçªo e execuçªo � nanceira e orçamentÆria dos Fundos de Saœde e 
acompanhar a movimentaçªo e destinaçªo dos recursos.

  � Fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critØrios de movimentaçªo de recursos da Saœde, incluindo 
o Fundo de Saœde e os transferidos e próprios do Município, Estado, Distrito Federal e da Uniªo.

  � Analisar, discutir e aprovar o relatório de gestªo, com a prestaçªo de contas e informaçıes � nancei-
ras, repassadas em tempo hÆbil aos conselheiros, acompanhado do devido assessoramento.

  � Fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das açıes e dos serviços de saœde e encaminhar os 
indícios de denœncias aos respectivos órgªos, conforme legislaçªo vigente.

  � Examinar propostas e denœncias de indícios de irregularidades, responder no seu âmbito a consultas 
sobre assuntos pertinentes às açıes e aos serviços de saœde, bem como apreciar recursos a respeito de 

deliberaçıes do Conselho, nas suas respectivas instâncias.

  � Estabelecer critØrios para a determinaçªo de periodicidade das ConferŒncias de Saœde, propor sua 
convocaçªo, estruturarem a comissªo organizadora, submeter o respectivo regimento e programa ao 
Pleno do Conselho de Saœde correspondente, explicitando deveres e papØis dos conselheiros nas prØ-
conferŒncias e conferŒncias de saœde.

  � Estimular articulaçªo e intercâmbio entre os Conselhos de Saœde e entidades governamentais e 
privadas, visando à promoçªo da Saœde.

  � Estimular, apoiar e promover estudos e pesquisas sobre assuntos e temas na Ærea de saœde pertinen-
tes ao desenvolvimento do Sistema Único de Saœde - SUS.

  � Estabelecer açıes de informaçªo, educaçªo e comunicaçªo em saœde e divulgar as funçıes e com-
petŒncias do Conselho de Saœde, seus trabalhos e decisıes por todos os meios de comunicaçªo, in-
cluindo informaçıes sobre as agendas, datas e local das reuniıes.

  � Apoiar e promover a educaçªo para o controle social. Constarªo do conteœdo programÆtico os fun-
damentos teóricos da saœde, a situaçªo epidemiológica, a organizaçªo do SUS, a situaçªo real de fun-
cionamento dos serviços do SUS, as atividades e competŒncias do Conselho de Saœde, bem como a 
Legislaçªo do SUS, suas políticas de saœde, orçamento e � nanciamento. 

  � Aprovar, encaminhar e avaliar a política para os Recursos Humanos do SUS.

  � Acompanhar a implementaçªo das deliberaçıes constantes do relatório das plenÆrias dos Con-
selhos de Saœde. 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Ficam revogadas as Resoluções do CNS de nº. 33/1992 e a de nº. 319/2002.

SOLU˙ÕES E PROBLEMAS
Todos os problemas e di� culdades existentes em qualquer conselho de qualquer nível e ou instância 
administrativa, deve em primeiro momento serem resolvidos e equacionados no seu próprio colegia-
do. Se após todas as tentativas e esforços nªo se obter soluçªo do problema, deve ser encaminhado ao 
conselho de instância superior imediatamente acima. Se esta tambØm nªo der soluçªo para o caso, 
serÆ remetido ao conselho imediatamente acima, que Ø instância a ser recorrida para solucionar o 
problema, e assim sucessivamente, atØ o � m da hierarquia que tem como instância de recursos.
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GESTˆO
É a forma de gerir o SUS, nas trŒs esferas de governo, isto envolve em: coordenaçªo, articulaçªo, plane-
jamento, negociaçªo, controle, avaliaçªo e auditoria. 

� Tipos de Gestªo
Os tipos de gestªo tŒm que estar de acordo com os Princípios do SUS levando-se consideraçªo, a 
atençªo bÆsica, mØdia e alta complexidade.

� Atençªo BÆsica 
É o primeiro contato da populaçªo com o serviço de saœde que geralmente Ø feito nas Unidades BÆsicas 
de Saœde. Compreendem o atendimento exercido por mØdico de família, clínicos gerais, ginecologis-
tas, e pediatras. E quando nªo houver a possibilidade de resolver o problema de saœde nesta unidade o 
caso Ø encaminhado para Unidade de MØdia Complexidade.

� MØdia Complexidade 
Sªo os procedimentos de assistŒncia à saœde que demandam açıes de maior complexidade tais como: 
Neurologia, Pneumologia e outras especialidades. Compreende tambØm os procedimentos de diag-
nose e terapias e os hospitais de mØdio porte. Quando nªo se consegue resolver o problema de saœde 
neste nível, encaminha-se para Alta Complexidade.

� Alta complexidade
Sªo os procedimentos de assistŒncia à saœde que demandam açıes de maior complexidade tecnoló-
gica tais como: Ressonância MagnØtica, Estudo Hemodinâmico e Tomogra� a.
TambØm sªo considerados Alta Complexidade os procedimentos estratØgicos como: Terapia Renal, 
HemodiÆlise, Programa de Prevençªo do Câncer de Colo de Útero.

A Uniªo, Estados e Municípios alocam recursos para atender os procedimentos de atençªo bÆsica, mØ-
dia e alta complexidade.

Todo município deve elaborar um Plano de Saœde?
Sim. O Plano de Saœde nada mais Ø que o documento de intençıes políticas, de diagnóstico, de estratØ-
gias, de prioridades e de metas que deve ser submetido, obrigatoriamente, na íntegra, aos Conselhos 
de Saœde, correspondente a cada nível de gestªo do SUS.

Pacto de Saœde
O Pacto pela Saœde Ø um conjunto de procedimentos no SUS pactuado entre as trŒs esferas de gestªo 
(Uniªo, Estados e Municípios) com o objetivo de promover inovaçıes nos processos e instrumentos de 

gestªo, visando alcançar maior e� ciŒncia e qualidade das respostas do Sistema Único de Saœde. Ao 
mesmo tempo, o Pacto pela Saœde rede� ne as responsabilidades de cada gestor em funçªo das neces-
sidades de saœde da populaçªo e na busca da equidade social.

FINANCIAMENTO
O SUS � Sistema Único de Saœde, nªo Ø gratuito, ele Ø custeado por todos nós atravØs dos impostos 
recolhidos pelo governo.
Segundo os artigos 196 e 198 da Constituiçªo Federal, o � nanciamento do SUS, Ø responsabilidade 
comum da Uniªo, Estados, Distrito Federal e Municípios.
Na Lei 8080/90, determina que os recursos � nanceiros do SUS, sejam depositados em contas es-
peciais (Fundos de Saœde) em cada esfera de sua atuaçªo, e movimentados sob � scalizaçªo dos 
Conselhos de Saœde e transferidos automaticamente a partir da receita efetivamente arrecadada e 
distribuídos para os fundos.

Fundo Nacional de Saœde � Recebe recursos da Uniªo para cobertura das açıes e serviços de Saœde 
a serem executados pelo SUS (ver art. 33 e 34 da Lei 8080/90).

Fundo Estadual de Saúde – Recebe recursos próprios do governo estadual e os repassados pela 
Uniªo. A administraçªo deste Ø de competŒncia do SecretÆrio Estadual da Saœde, e a sua aplicaçªo Ø 
� scalizada pelo Conselho Estadual de Saœde.

Fundo Municipal de Saœde - Recebe recursos próprios do município e os repassados pelo Estado e 
Uniªo. A administraçªo municipal deste Ø de competŒncia do SecretÆrio Municipal de Saœde, e a sua 
aplicaçªo Ø � scalizada pelo Conselho Municipal de Saœde.

Lei n”. 8142 - Dispıe sobre a participaçªo da comunidade na gestªo do Sistema Único de Saœde (SUS) 
e sobre as transferŒncias intergovernamentais de recursos � nanceiros na Ærea da saœde e dÆ outras 
providŒncias.
Em seu artigo. 4”, para receber os recursos � nanceiros, (ver o art.3”), os Municípios, os Estados e o 
Distrito Federal deverªo contar com:

I � Fundo de Saœde.
II � Conselho de Saœde, com composiçªo paritÆria de acordo com o Decreto n”. 5839 de 11/07/2006.
III � Plano de Saœde
IV � Relatórios de gestªo que permitam o controle de que trata o § 4.o do art.33 da lei n”. 8.080, de 
19 de setembro de 1990.
V � Contrapartida de recursos para a saœde no respectivo orçamento.
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VI � Comissªo de elaboraçªo do Plano de Carreia, Cargos e SalÆrios (PCCS), previsto o prazo de dois 
anos para sua implantaçªo.

A Emenda Constitucional n”. 29 de 13 /09/2000, foi votada após a deliberaçªo da proposta na 11“ 
ConferŒncia Nacional de Saœde, tem por objetivo determinar a vinculaçªo dos porcentuais mínimos 
do orçamento de cada ente, para � nanciar o Sistema Único de Saœde, promovendo a promoçªo à pre-
vençªo e recuperaçªo da saœde.
O percentual da Uniªo Ø a variaçªo anual e nominal do PIB (Produto Interno Bruto), o Estado Ø de 12%, 
Distrito Federal Ø de 12% e os Municípios de 15% do orçamento que deverªo ser aplicados em açıes 
de serviços e diminuir os riscos de agravos de saœde. A Emenda Constitucional n”. 29, necessita ser 
regulamentada, de� nindo o que Ø gasto com a saœde, para nªo ocorrer pagamento de despesas que 
nªo sejam com a saœde.

RECURSOS FINANCEIROS REPASSADOS AO SUS

1- Impostos e contribuiçıes arrecadados pela Uniªo
   � Contribuiçªo Provisória sobre o Movimento Financeiro 
   � Contribuiçªo sobre faturamento das empresas 
   � Contribuiçªo sobre o lucro líquido das empresas

2 - Impostos arrecadados pelo Município
   � Imposto Predial e Territorial Urbano � IPTU
   � Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza � ISSQN
   � Imposto sobre Transmissªo de Imóveis Intervivos � ITBI
   � Receita de multas, juros de mora e correçªo monetÆria dos impostos
   � Receita de Dívida Ativa de Impostos e multas de mora correçªo monetÆria respectivos

3 - TransferŒncias realizadas pela Uniªo para Estados e Municípios 
   � Fundo de Participaçªo dos Municípios � FPM (22,5 % Imposto de Renda e do Imposto de Produtos 
Industrializados)
   � 100% do Imposto de Renda sobre rendimentos pagos pelo Município
   � 50% do Imposto Territorial Rural � ITR
   � TransferŒncias da Lei Complementar n”. 87/96 (Lei Kandir)

4 - TransferŒncias realizadas pelo Estado aos municípios
   � 25% do Imposto. Sobre Circulaçªo de Mercadorias e Serviços - ICMS
   � 50% do Imposto sobre Produtos de Veículos Automotores IPVA

   � 25% do Imposto sobre Propriedade Industrializados/ Exportaçªo, transferido pela Uniªo ao Estado 
nos termos do art. 159, II/CF

PRESTA˙ˆO DE CONTAS
Os gestores das trŒs esferas de governo deverªo disponibilizar com a devida antecedŒncia para os 
conselhos, todos os documentos necessÆrios para anÆlise. Documentos que comprovem receitas e 
despesas (convŒnios, contratos, notas, extratos bancÆrios, folha de pagamento, bem como todos os 
documentos solicitados pelo conselho), alØm dos relatórios das açıes executadas na atençªo a Saœde. 
Estes documentos deverªo ser analisados pela comissªo de prestaçªo de conta, a qual deverÆ apresen-
tar parecer para analise e votaçªo do conselho.
A cada trŒs meses o gestor deverÆ apresentar a prestaçªo de contas em audiŒncias pœblicas, aonde apre-
sentarÆ relatório detalhado contendo, andamento da agenda de saœde pactuada, relatório de gestªo, dados 
sobre montante e forma de aplicaçªo dos recursos, as auditorias iniciadas e concluídas no período, bem como 
a produçªo e oferta de serviços na rede assistencial própria, contratada ou conveniada, de acordo com o art.12 
da Lei n”. 8689/93, destacando o grau de congruŒncia com os princípios e diretrizes do SUS.  
Cabe lembrar que apenas a apresentaçªo da prestaçªo de contas em audiŒncia pœblica, nªo substitui a 
apresentaçªo para anÆlise e aprovaçªo no conselho de saœde.
Os Conselhos de Saœde, desde que com a devida justi� cativa, buscarªo auditorias externas indepen-
dentes, sobre as contas e atividades do Gestor do SUS, ouvido o MinistØrio Publico. 

MINISTÉRIO PÚBLICO
Quando houver alguma irregularidade na Prestaçªo de Contas de uma Secretaria ou Diretoria de Saœ-
de, desvio de verbas da saœde para outros � ns e outras irregularidades de natureza jurídica, o Conselho 
deve procurar esclarecimentos diretamente com o Gestor. Caso nªo for atendido recorrer ao MinistØrio 
Pœblico, em busca de uma soluçªo. Ele tambØm tem o papel de orientar os conselhos, no tange aos 
procedimentos do Conselho e interpretaçªo da legislaçªo.   
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3 - LEGISLA˙ˆO PARA CONSULTA

FEDERAL
� Constituiçªo da Repœblica Federativa do Brasil de 1988 - Título VIII � Da Ordem Social 
� Cap. II / Seçªo II - Da Saœde / em seus artigos 196 a 200.

� Lei 8080, de 19 de setembro de 1990 � DOU (DiÆrio Of. da Uniªo) de 20/09/1990.
Dispıe sobre as condiçıes para a promoçªo, proteçªo e recuperaçªo da saœde, a organizaçªo e o fun-
cionamento dos serviços correspondentes, e dÆ outras providŒncias.

� Lei Orgânica da Saœde n”.8.142, de 28 de dezembro de 1990 
Dispıe sobre a participaçªo da comunidade na gestªo do Sistema Único de Saœde (SUS) e sobre as 
transferŒncias intergovernamentais de recursos � nanceiros na Ærea da saœde e dÆ outras providŒncias.

� Lei 8689, de 27 de julho de 1993
Dispıe sobre a extinçªo do Instituto Nacional de AssistŒncia MØdica da PrevidŒncia Social (Inamps) e 
dÆ outras providŒncias.

� Emenda Constitucional 29, 13 de setembro de 2000
Altera os artigos: 34, 35, 156, 160, 167 e 198 da Constituiçªo Federal e acrescenta artigo ao Ato das 
Disposiçıes Constitucionais Transitórias, para assegurar os recursos mínimos para o � nanciamento das 
açıes e serviços pœblicos de saœde.

� Portaria MS n”. 1101 de 12 de junho de 2002 
Estabelece, entre outros, que os parâmetros de cobertura assistencial sejam estabelecidos pela Direçªo 
Nacional do Sistema Único de Saœde � SUS, aprovados pelo Conselho Nacional de Saœde.

� Resoluçªo n”. 322, de 08 de maio de 2003
Trata sobre a Emenda 29

� Resoluçªo n”. 333, 04de novembro de 2003
Aprovam as diretrizes para criaçªo, reformulaçªo, estruturaçªo e funcionamento dos Conselhos de 
Saœde. DO 04/12/03.

� Portaria n”. 399, de 22 de Fevereiro de 2006
Divulga o Pacto pela Saœde 2006 � Consolidaçªo do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do 
Referido Pacto.

� Portaria n”. 675/GM de 30 de março de 2006
Aprova Carta dos Direitos dos UsuÆrios da Saœde, que consolida os direitos e deveres do exercício da 
cidadania na saœde em todo o País.

� Lei de Diretrizes OrçamentÆrias (LDO)
A LDO tem a � nalidade precípua de orientar a elaboraçªo dos orçamentos � scal e da seguridade social 
e de investimento das empresas estatais. Busca sintonizar a Lei OrçamentÆria Anual-LOA com as dire-
trizes, objetivos e metas da administraçªo pœblica, estabelecidas na PPA. De acordo com o § 2” do art. 
165 da Const. Federal, a LDO.

� SIOPS (Portal da Saœde � www.saœde.gov.br)
O Sistema de Informaçıes sobre Orçamentos Pœblicos em Saœde - SIOPS Ø responsÆvel pela coleta e 
sistematizaçªo de informaçıes sobre as receitas totais e despesas com açıes e serviços pœblicos de 
saœde das trŒs esferas de governo.

ESTADUAL
� Lei n”.8356, de 20 de Julho de 1993
Cria o Conselho Estadual de Saœde e dÆ providŒncias correlatas 

� Lei n”. 8.983, de 13 de dezembro de 1994
Altera a Lei n”. 8.356, de 20 de julho de 1993, que criou o Conselho Estadual de Saœde.

� Lei Complementar Estadual n. 791, de 09 de março de 1995
Estabelece o Código de Saœde no Estado.

� Lei Estadual n”. 10.241, de Março de 1999
Dispıe sobre direitos dos usuÆrios de serviços de saœde 

� Lei Conselho Gestor do Estado de Sªo Paulo
Decreto n”. 48.867 de 10 de Agosto de 2004 (DOE 11-08-2004) Regulamenta a Lei n” 11.688, de 19 de 
maio de 2004, que institui o Programa de Parcerias Pœblico-Privadas - PPP e dÆ outras providŒncias. 

� Lei 12.516, de 02 de janeiro de 2007
Dispıe sobre a organizaçªo dos Conselhos Gestores nas unidades de saœde do Sistema Único de Saœde 
no Estado e da outras ProvidŒncias
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